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GoNTRATO No 06112020
PRocEsso llcrRrÓnlo No 11212019

TOMADA DE PREçO No 00712019 ü ic" \''.-' rLit O

púeLrcos Do MuNtciplo oo PAuLlsrArPE, ouE
ENTRE st cELEBRAM o MUNIcípto oo PAULISTA E

A EMPRESA PLANCON - PLANEJAMENTO
coNsrRuçÕes e sERVIços ElRELl. NA FoRMA
ABAIXO:

O ttlUtilCiplo DO PAULISTA, pessoa jurÍdica de direito público interno, com óede na Praça Agamenon

Magalhães, s/no, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 10.408.839/0001'17, po! melo da

Seõretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, com sede à Av. Brasil, 222, Maranguape l, CEP: 53d41-

600, neste ato representada, nos termos do Decreto Municipal no 2012017, por seu Secretário Municipal,

nomeado através da Portaria no í156/2019, Sr. Pedro Cezar Alves de Lima, brasileiro, casado, engenheiro
civil, inscrito no CREA-PE sob o no 22967D, matrÍcula no 37284, portador da cédula de identidade no 3.368.869
SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob no 640.1g4.724-49, e residente na Rua Setúbal, no 1024, Boa Viagem,
Recife/PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.

CoNTRATADA: pLANGON - PLANEJAMENTO CONSTRUçÓeS e SERVIçOS ElRELl, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 17.268.62310001-42, com sede na Rua Joaquim Padre Cirilo de
Sá, no164, sala 01, Centro; São João do Rio do Peixe/PB, neste ato representado por seu titular, Sra. Aline
Rolim Gomes, brasileira, empresária, solteira, portadora da Çédula de ldentidade, RG no 2.492.727 SSDS/PB
e inscrito no CPF/MF no 039.479.174-65, residente e domiciliado na Rua Bancário José Alexandre, no.

693,Apto 302, Bancários, João Pessoa/PB, CEP 58.051-550, doravante denominado CONTRATADA, têm
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Processo Licitatório no

112t2}1g,Tomada doPreço ri" OOZIZOtg, da proposta de preços da GONTRATADA e mediante as ôeguintes
cláusulas e condiçÕes que mutuamente outorgam, aceitanÍ e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus
sucessores, com observância das disposições contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-
se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de dlreito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.í. Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Tomada'de Preço No

OO7l2O19, elaborad.a.pela Comissão Permanente De Licitação De Obras, instituída por meio da PoÉaria

No 076/2020, datada de 21 de janeiro de 2020, tipo MENOR PREçO GLOBAL regida pela Lei 8.666/93 e

suas alteraçÕes posteriores, cuja Tomada de Preço e, principalmente, a proposta da CONIRATADA integram

o presente contrato, independente de transcriçâo.

cLÁusuLA SEGUNpA - DISPOSIçÓeS pneUMINARES

2.í. lntegram o presente contrato os seguintes documentos,:

a) Edital do TOMADA DE PREçO 00712019, com todos os seus Anexos;
A solicitação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, do Município do Paulista para

' lavratura deste instrumento contratual, exarada no Ofício no 0199/2020 - DATSEIN, juntamente com
seus réspectivos anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constituiobjeto_deste contrato a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO D

DE PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPÍPEDO DA RUA ARCOVERDE, NO BAIRRO
LUNDGREN t, NO MUNIC|PIO DO PAULTSTA/PE, de acordo iom as especificações e

,r,

quantidades em conformidade com o Termo de Referência do Process m19,
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clÁusurl eulnrl - DA DorAçÃo onçlueNrÁnn

4.1. A presente contratação correrá através da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município do Paulista

Nota de Empenho n" 2020-000000867
Atividade: 3102 - Melhoria da Rede Viária Municipal

Elemento: 4490.51 - Obras e Instalações

Fonte: 10010000 - Recursos Ordinários

Valor Global Empenhado: R$ 18.904,77 (dezoito milnovecentos e quatro reais e setenta e seÍe cenÍavos,)

Total Empenhado: R$ 18.904,77 (dezoito mil novecentos e quatro reais e seÍenta e seÍe cenfavosJ

Secretaria de lnÍraestrutura e Serviços Públicos do Município do Paulista

Nota de Empenho no 2020.000000868
Atividade: 3102 - Melhoria da Rede Viária Municipal

Elemento: 4490,51 - Obras e Instala@es
Fonte: 1 5100000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Valor Global Empenhado: R$ 359. í90,64 (trezentos e cinquenta mil cento e noventa rcais e sessenta e quatro centavos)

Totaf Empenhado: R$ 359,190,64 (trezentos e cinquenta mil cento e noventa reals e sessenta e quatro centavos)

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 378.095,41 (trezentos e setenta e oito mil noventa e cinco reais e quarenta

e um centavos), conforme proposta da CONTRATADA e tabela abaixo:

PRoCESSo LtCtTATÓRrO No 11220í9

Obra:
Pavimentação Da Rua Arcoverde No Bairro De Arthur Lundgren

I, Paulista/PE
Taxa: Ls: 115,03% I Bdi:23,66%

Tomada De Preços No 00712019

Código Item Descrição
Unidad

e
Quant, Preço(R$)

Preço Total
íRSì

ETAPAOOOOl 00001 RUA ARCOVERDE

ETAPA00001.001 00001.001 sERVrç0s PRELTMINARES 6.688"18

74209t1 00001.001,001 PLqCA DE OBRA EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO

l,A2 12,00 388,51 4.662J2

c001 00001.001,002 ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL

INST ELET tÁRG=2,30 COMP=6,00M
ALT=2,50I\4, COM 1 SANITANIO CHRPR

ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL

TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC

PISO COMPENS NAVAL EXC

TRAN SP/CARG/üD ESCARGA
(coMPosrçÃo BASEADA NO SINAPI

7 3847 t001 DE NOVEMBRo/201 8)

MES 400 506,59 2.026,36

ETAP400001.002 00001.002 ADMINTSTRAçÃO LOCAL 19.226,36

c005 00001.002,001 ADMTNTSTRAçÃO LOCAL MES 400 4.906,59 19.226,36

ETAPA00001,003 00001.003 TERRAPLENAGEM 18.782,82

78472 00001,003.001 SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA

PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE

SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E
GREIDE

l,ll2 U,JJ

/l
t:t
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74205t1 00001,003,002 ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL

1A. CATEGORIA, PROVENIENTE DE

CORTE DE SUBLEITO (C/TMTOR

ESTEIRAS 16OHP)

M3 306,28 158 483,92

c006 00001.003.003 REMOçÃO DE MATERIAL DE la.
CATEGORIA EM CRtr,tttlHÃO

BASCULANTE DMT

4,6KM(coMPosrcÃo pnópnn)

M3 382,85 5,62 2.151,61

72898 00001.003,004 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS

DE ENTULHO EM CAMINHAO

BASCULANTE 6 M3

M3 382,85 +zo 1.630,94

72961 00001.003.005 REGULARIZACAO E COMPACTACAO

DE SUBLEITO ATE 20 CM DE

ESPESSURA

l,ll2 1,271,82 138 1 .755,11

c008 00001.003.006 EXECUçÃo E CoMPACTAÇÃO DE

BASE E OU SUB BASE COM SOLO

ESTABILIZADO
GRANULOMETRT CAMENTE(C0MPOSI

cÃo enseRoo No srNAP| 96387)

M3 254,36 48 52 12.341,54

ETAPA00001,004 00001,004 DRENAGEM 182/174,13

942:t3 00001.004.001 ASSENTAMENTo DE GUrA (MErO-Fr0)

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA

EM coNcRETo pnÉ-rRgntcRoo,

otH,tErusÕEs 100x15x13x30 cM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA

vrAS URBANAS (USo VrARro).

AF 06/2016

M 482,63 37,53 1 8.1 1 3,10

a

c009 00001.004,002 CONSTRUCAO DE LINHA DAGUA COM

PARALELEPIPEOOS GRANITICOS
ASSENTADOS SOBRE MISTUM DE

CIMENTO E AREIA NO TRACO 1 6 COM

6 CM DE ESPESSURA E REJUNTADOS

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA 1 2,INCLUSIVE BASE DE

CONCRETO 1 4 8 COM 10 CM DE

ESPESSURA E

REATERRo.(coMPosrçÃo BASEADA
NA EMLURB 2O.O9.O3O DE

0uTUBR0/2013)

M 240,00 43 28 10.387,20

92221 00001.004.003 TUBO DE CONCRETO PARA REDES

cOLEToRAS oe Acuns PLUVIAIS,

otÂuErno DE 600 MM, JUNTA nÍotoR,
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO

nÍvel DE rrutenrenÊrucrRs
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

AF 142U5

M 512,25 174,63 89.454,21

90082 00001.004.004 ESCAVAçÃO MECANIZADA DE VALA

coM PROF. ATE 1,5 M (MEDTA ENTRE

MONTANTE E JUSANTE/UMA

conaeosrçÃo PoR TREcHo), coM
ESCAVADETRA HtDRAULtcA (o,B M3),

I-ARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE

1A CATEGORIA, EM LOCAIS .COM
ALTo ruÍvel DE rrurenrenÊructR.
AF 01/2015

M3 1 .1 52,56 oÃ6 11.006,94

,e

v'^ '.'f
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93360 00001.004,005 REATERRO MECANIZADO DE VAI.A

coM EScAVADETRR ntonÁultcR
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M'/
potÊttctR: i11 HP), LARcURA DE 1,s

A 2,b M, PRoFUNDTDAoE ntÉ t,s lr,t,

COM SOLO DE 1A CATEGORIA EM

LocArs coM ALTo ruÍvel DE

rrurrnrenÊrucrA. AF o4t2o16

M3 1.007 ,73 19,97 20.124,36

c01 3 00001,004.006 DEMoLTçÃo DE CATXA CoLETORA
1,00x1,00x'1,00(coMP0slçÃ0
PROPRIA)

UN 600 130,66 783,96

c01 0 00001.004.007 cArM CoLEToRA, 1,20X1,20X1,50M,

COM FUNDO E TAMPA DE CONCRETO

E PAREDES EM

ALVENARTA(colueostçÃo BASEADA

N0 slNAPr 74206t001DE ABRIL/2018)

UN 20,00 1,498,59 29.971,80

c006 00001 004.008 REM0çÃ0 DE MATERIAL DE 1a.

CATEGORIA EM CRIT,,IIIIHÃO

BASCULANTE DMT

4,6KM(coMPosrcÃo PRóPRrA)

M3 23ô,09 5ô2 1.326,82

72898 00001.004.009 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS

DE ENTULHO EM CAMINHAO

BASCULANTE 6 M3

M3 236,09 4ZO 1.005,74

ETAPA00001.005 00001,005 PAVIMENTAçÃO 74.837,13

72799 00001.005.001 PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO

SOBRE COLCHAO DE AREIA

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA NO ïRAÇO 1:3

(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)

l\42 1.072,78 69,76 74.837,í 3

ETAPA00001,006 00001.006 PASSEIO

97647 00001.006.001 REMOçÃo DE TELHAS, DE

FIBROCIMENTO, METALICA E

cenÂurcR, DE FoRMA MANUAL, sEM
REAPROVEITAMENTO. AF 1212017

l.ltz 59,28 310 183,76

c006 00001,006,002 REM0ç40 DE MATERIAL DE 1a,

CATEGoRIA EM CRlvttrunÃO

BASCULANTE DMT

4,6KM(coMPOSICÃO PRÓPRIA)

M3 24,21 562 136,06

72898 00001.006,003 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS
DE ENTULHO EM CAMINHAO

BASCUI.ANTE 6 M3

M3 24,21 qzo 103,13

nní 6 00001.006,004 EXECUçÃo DE ATERRo CoM BARRo,

UTILIZANDO-SE O PROCESSO

n,tecÂrurco LEVE DE couencrnçÃ0,
INCLUSIVE CARGA, DESCARGA E

TMNSPORTE (PoSTO
oBRA)(coMPostçÃo BASÉADA No
SINAPI 5652 COM DAÏA BASE

MAtO/2016)

M3 112,11 51,96 5.825,23

c016 00001.006.005 REGULARIZAçÃO MANUAL DE

TERRENO NATURAL COM CORTE OU

ATERRO APILOADO ATE

20cM.(coMPosrçÃo BASEADA NO

SINAPI CODIGO 5622 COM DATA BASE

DE JANEIRO/2016,)

l,li2 747,40 588 4,394,f',L

&r
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c01 7 00001.006.006 EXECUçÃo DE ,PASSE|o (CALçADA)

OU PISO DE CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, USINADO, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA DE

SCIr,I. ruÃO ARMADO. COM JUNTA DE

orulrnçÃo sEcA.(c0MPostçÃo
BASEADA NO SINAPI CODIGO 94991

COM DATA BASE DE

SETEMBRO/2018.)

Mtz 691,20 15,32 10.589,18

ETAPA00001.007

73916t2 00001.007.001 PLACA ESMALTADA PARA
roerurrrrcnçÃo NR -DE 

RUA,

orruerusÕes 4sx25cM

UN 200 106,70 213,40

72947 00001.007.002 SINALIZACAO HORIZONTAL COM

TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE

RESINA ACRILICA COM

MICROESFERAS DE VIDRO

l,l2 35,26 zt ,to 961,í8

c023 00001.007,003 ESCAVAçAO MANUAL DE VALAS,
PROFUNDIDADE 0M < fJ ç=

1,0M(COMPOSTçÃO BASEADA NO

SINAPI 73481 DE JANEIRO/2014)

M3 175 48,30 84,52

c006 00001,007.004 REMOçAO DE MATERIAL DE 1a.
CATEGORIA EM cRruIruHÃo
BASCULANTE DMT
4.6KMíc0MPosrcÃo pnôpnrRr

M3 219 562 12,30

72898 00001.007.005 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS
DE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE 6 M3

M3 219 426 9,32

c022 00001.007.00ô C0NFECç40 E TMPLANTAçAo DE

suPoRTE DE PLAcA oe srrunlrzRçÃo
TOTALMENTE REFLETIVA EM TUBO

DE AÇo cALVAN rzADolcoueosrçÃo
BASEADA No srcRo 2 (DNrr) côDrco
1 401 870 01 DE NOVEMBRO/2016)

M 40,74 69,29 2.822,87

c01 I 00001 007.007 FoRNECTMENTO E TMPLANïAçÃO DE

PLACA DE SttttlZnçÃO
TOTALMENTE
REFLETTVA.(COlrrPOSìçÃO BASEADA
NO STCRO 2 (DN|T) CODTGOS 4 S 06

2OO 01 COM DATA BASE DE

NOVEMBRO/2017.)

M2 282 735,29 2.073,51

94964 00001.007.008 CONCRETO FCK = 20MPA, TMçO
1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MËDIPJ BRITA

1) PREPARo MECÂNICO COM

BETONEIRA 4OO L. AF 0712016

M3 175 323,70 566;47

EïAPA00001.008 00001.008 ACESSIBILIDADE (TRAVESSIA

ELEVADA E ROTA DE

ACESSIBILIDADE)

16.101,15

c01 I 00001,008.001 COLCHÃO DE AREIA PARA

PAVIMENÏAçÃO EM

PARALELEPIPEDO OU BLOCOS DE

CONCRETO
TNTERTRAVAOOS.lCOV eOSrçÃO
BASEADA NO SINAPI CODIGO 72948

COM DATA BASE DE MAIO/2016.)

M3 12,56 95,03 1.193,57
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94273 00001.008.002 ASSENTAMENTo DE GUrA (MErO-Fr0)

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA
EM coNcRETo pRÉ-rRantcRoo,

orrrrerusÕes 100x15x13x30 cM
(CoMPR|MENTo X BASE TNFERToR X

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA

vrAS URBANAS (USo VTARTO).

AF 06/201ô

M 34,44 37,53 1.292,53

92396 00001.008.003 EXECUçÃo DE PASSETo EM PrSo
INTERTRAVADO, COM BLOCO

RETANGUI.AR COR NATURAL DE 20 X

1O CM. ESPESSURA 6 CM. AF 1212015

l,liz 43,61 55,31 2,412,06

72799 00001.008.004 PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO

SOBRE COLCHAO DE AREIA

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA N0 TRAÇO 1:3

(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)

l,l2 27,78 ô9,76 1.937,93

c020 00001.008.005 PASSEIO EM LADRILHO HIDRAULICO

2OX2OCM, TATIL ALERTA OU

DIRECIONAL, AMARELO, APLICADO

SOBRE LASTRO DE CONCRETO
TRAçO 1:3:5 DE sCM DE ESPESSUM,
rNcLUSrvE n execuçÃo Do
|-ASTRO(COMPOSTçÃO BASEADA NA

EMLURB 17.01.14 DE JULHO/2018)

I'12 56,20 161,72 9.088,66

c021 00001 008.006 TAMPA DE CONCRETO ARMADO

5ox55x5 cM(coMPosrçÃo eRseRon
NO STNAPT 6171)

UN 10,00 17,64 176,40

ETAPA00001.009 uTRos sERVrços

c002 00001.009,001 REBAIXAMENTO DE PENA DAGUA,

INCLUINDO COMPLEMENTO DE

ruaüLAçÃ0, coruexÕEs,
ESCAVAçÃO E

REATERRO,(CoMPOSTçÃ0 BASEADA

NA EMLURB 19.07.580 DE

ouruBRo/2013)

UN 12,00 105,40 í.264,80

c003 00001.009.002 REBAIMMENTO DE DISTRIBUIDOR DE

110 MM, INCLUSIVE ESCAVACAO E

REAÏERRO(SEM TUBULACAO E

coNEXoESXCOrrreOSrçÃO BASEADA

NA EMLURB 19,07.590 DE

ouruBRo/2013)

M 238,09 IV,ZZ 16.718,67

c004 00001,009.003 INSTALACAO DAS CONEXOES,

INCLUSIVE COMPLEMENÏO DE

TUBULACAO NO CASO DE

REBAIMMENTO DE DISTRIBUIDOR DE

110 MM.(COMPOSTçÃO BASEADA NA

EMLURB 19,07.595 DE OUTUBR0/2013)

tlN 47,00 tJJ,ZZ 10.961 ,34

c014 00001.009.004 REMoçÃo DE TUBos DE coNcRETo
D=4OOMM(COMPOSIçÃO BASEADA NO

srcRo 1600401 DE JULH0/2018)

M 288,93 688 1,987,83

c01 1 00001.009.005 DEMOLICAO DE CONCRETO

STMPLES(coMPostçÃo BASEADA No
stNAPr 7361 6 DE MAr0/2016.)

M3 J Zl 53,60 493,65

97622 00001.009.006 DEMoLTÇÃo DE ALVENARTA DE

BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 1U2017

M3 871

-/-

47,88

Á

AV
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DE JANELÁS, DÉ FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO,
AF 1212017

DE TELHAS, DE

FrBRoctMENTo, nlErfttcn E

ceRÂuIcR, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 1212017

cuÁusull sexrl'- Dos LocArs DE REALtznçÃo Dos sERVtços

6.1. Os serviços serão executados conforme indicado no projeto em anexo: no Bairro de Arthur Lundgren I na

Rua Arcoverde.

cr-Áusur-l sÉnul - Do REGTME E pRAzo oe execuçÃo

7.1. Os serviços deverão ser executados em regime de Empreitada por Preço Global.

7.2. Os serviços deveráo ser executados respeitados o período estimativo de execuçâo.

7.2.1 O prazo de execução de 4 (quatro) meses corridos, contados a partir da data de assinatura da ordem
de serviço. (O S)

7.3. A fim de preservar a qualidade e o bom andamento da obra, deve-se considerar como obrigatória:

7.4. A utilização de Diário de Obra, devendo a sua abertura ser no máximo até 03 (três) dias após a emissão
da Ordem de Serviço;

7.5. A entrega de relatório fotográÍico mensal, devidamente encadernado, com o boletim de medição, todos
os custos para emissão do relatório ficarão a cargo da CONTRATADA;

7.6. A presença do profissional técnico superior na obra, devidamente capacitado e habilitado, para solucionar
possÍveis adequaçÕes de projeto durante a obra, de acordo com a quantidade estimada na planilha
orçamentária.

7.7. O horário para o desenvolvimento dos serviços é o definido pelo Sindicato dos Trabalhadores da

Construção Civil.

7.8. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado
por escrito à Fiscalização da obra e registrado no diário da obra.

7.9. Quaisquer serviços a serem realizados fora do horário acima, dependerão de prévia e formal
comunicação ao fiscal designado pela CONTRATANTE.

7.í0. O prazo previsto na ClausulaT.2.l deste Contrato poderá serexcepcionalmente prorrogado, quando

solicitado pela CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra com antecedência ao fim do
respectivo contrato e com motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTMTANTE.

7.1'1. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, contados do Termo de
Recebimento Definitivo da Obra a ser emitido por comissão designada pela autoridade competente.
Cabendo a Contratada solicitar por escrito o referido termo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias corrldos, contados a

Licitatório no 11212019, Tomada de Preços no 007/2019, qual seja a data de 10 de março de
março de2021.

VALOR TOTAL DO GONTRATADO : e setenta e oito mil noventa e cinco reaís e quarenta e um centavos)
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8.2. O prazo previsto ne clauaula 8,1 poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela

CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra com antecedência ao flm do respeclivo

contrato e com motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE

8.3. PodeÍá ser prorrogado, tembém, na hipótese do parágrafo 40 do AÍt' 57, da Lel 8.666' de 21 de Junho
de 1993, mediante e celebraçâo de termo aditivo e respeitando-se a programação orçamentária, atendendo

ao disposto na Lei Complementar 'l01/2000 (Lel de Responsabilidade Fiscal).

clÁusull NoNA - Do PAcAMENTo

9.í. A CONTRATADA providenciará empenho para cobrir os pagamentos dos serviços a serem executadQs.

9.2. As mediçóes dos serviços para pagamento serão baseadas no cronogÍama físico-financeiro, aprovado
pela fìscalização da CONTRATANTE, considerando os serviços eÍetivamente medidos e apresentados num
prazo não inferior a 15 (quinze) dias.

9.3. Os pagamentos far-se-ão após análise e aprovação de toda documentaçáo apresentada à fiscalizaçâo.

9,4. O serviço de Adminiètraçáo local será medido e pago em funÉo do percentual de evolução dos serviços,
conforme item 9.3.2.2 do Acordâo 262212013.

ctÁusule oÉcrml - DA FlscALlzAçÃo E RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

10.í. A fiscalizaÉo deste servigo será exercida pela GONTMTADA.

10,2. O Íiscal do contrato 0untamente, 'quando exigir o caso, com seus respectivos auxiliares) é o

representante do CONTRATANTE, designado para acompanhar e exercer a fiscalização do contrato (ou

ajuste que resultar pactuaçáo formal), em todas as suas fases, na respectiva vigência, e estaÍá especialmente
atribuÍdo de podeíes, a Ím derumprir os ditames e parâmetros que a lel no 8.668/93, estabelece, de especial
Íorma, para às disposições contidas nos seus ârts, 07 a 76.

10.3. O fiscal do contrato é a única pessoa credenciada pelo CONTRATANTE paía certiÍicar Notias Fiscâis
relativas à conclusáo de eventos e/ou serviços.

10.4. O fiscal do Contrato será a pessoa credenciada para prestar quaisquer inÍormações e/ou
esclarecimentos de qualquer natureza, sobre o objeto licitado.

10.5. A CONTRATADA se obriga a cumprir fiel e integralmente perante o CONTRATANTE, as exigências
que venham a ser feitas pelo fìscal do contrato, que terá plenos poderes para:

í0,5.í. Fiscalizar a execuçáo flsica do Contrato quanto aos aspectos relaQionados à qualidade, prazo e
segurança dos serviços prestados, bem como o desempenho do(s) empregado(s) da CONTRATADA;

í0,5.2. Rejeitar materiais e serviços que não atendam às especificações ou que não esleja de acordo
com a técnicâ adequada, Íìcando a CONTRATADA ne obrigaçâo de aceitar e atender às solicitaçóes
sem ônus para o GONTRATANTE;

í0.5.3. Exigir a complementaÉo ou substituiçáo imediata de equipamentos e de pessoal especializado
que a juÍzo do CONTRATANTE nâo atendam às necessidades ou exigências do serviço por mau
desempenho ou em quantidades inferiores ao mÍnimo julgado necessário para atender os requisitos de
qualidade, prazo e segurança dos serviços.

10.6. A CONTRATADA proporcionará ao Fiscal do Conlrato total liberdade para o pleno exercício de suas
funçôes, devendo atender, de imediato, as exrgências por ele impostas ou se vier a discordar, interpor
recursos junto ao CONTRATÂNTE.

época, os esclarecimentos técnicos que venham

a ser solicitados pelo Fiscal Contralo, no que tange ao objeÍo deste termo, de niodo a
acompanhamento técnico. ,../ -,í)...
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í0.8, O recebimento dos seÍviços será de competência e responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE,
será por meio da comissâo de recebimento de óbras e serviços de engenharia a quem caberá verificar se
foram cumpridos os termos dqlnstrumento Contratual, Termo de Referência, Edital e demais requisitos.

cLÁUsULÂ DÉcIMA PRIMEIRA -,OAS OBRIGAçÕES DA CONTRAÌADA

11.1. Constituem obrigaçóes da CONTRATAOA, além das constantes nos aÉigos 69 e 70 da Lel no 8.668193,

as segurntes:

1í.1.1. Verificar e conferir todos os documentos e instÍuçóes que lhe forem fornecidos, através da
ÍÌscalizaçâo, comunicando a esta qualquer irregularidade, incorreçáo ou discrepância encontrada que

desaconselhe ou impeç€ a sua execução. Caberá, outrossim, à CONTRATADA a elaboraÉo dos detalhes
construtivos necessários aos trabalhos que não estejam nos planos fornecidos pelo CONTRATANTE;

1í.1.2. Efetuar o reexame prévio dos prqetos antes do inÍcio da execuçâo dos serviços, devendo conforme
o caso retificálos, eliminando todos os vÍcios ou defeitos que porventura existirem, uma vez que possui
qualificação técnice para tanto. Ressaltando que independente da altoria do projeto e da ausôncia do
exame dos mesmos será responsabilizado pelos erros, principalmente os que comprometerem a solidez
da obra, por força dà norma técnica NBR - 5671 e por ser o executor dos serviços, objèto do presente

Contrato.

íí.'1.3. Acatar de modo imediato às ordens da fìscalização, dentro do contido neste Contrato;

í 1.1.4. Os materiais a serem empregados deverão obedecer às normas da ABNT e ser de boa qualidade,
podendo ser rejeitados pela fiscalizaçáo em caso contrário;

íí.í.5. Dispor de todos os equipamentos, máquinas, Íerramentas e equipamentos de segurançâ
necessários a exêcugáo do serviço;

í 1.í.6, Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e consumÍveis, incorporados ou nâo a obÍa,
envolvendo entre outras despesas pessoais inclusive aqueles não citados neste Contrato, porêm,

necessária à perÍeita execuçâo dos serviços, exceto onde explicitamente anotado em contrário;

11,1.7, Ê. de inteira responsabilidade e ônus da CONTRATADA, a adoçág de todas as m€didas de
segurança necessárias à execução dos serviços objeto deste Contrto;

í1.1.8. Responsabilizar-se por danos pessoais e/ou matérias que porventura vier a causar nas instituigóes
ou a terceirosl

íí.1.9. Responsabilizar-se pela conservaçáo e guarda de todo e qualquer màterial ou cgnstrução
decorrente dos - ou afetados pelos - serviços objeto deste contrato, até a aceitação final da obra;

1í.1,í0. A entrada e salda de equipamentos, ferramentas, materiais, bem como a remoçáo de
remanescente da obra deverâo obedecer aos horários definidos pelo CONTRATANTE;

11.1.í1. Todas as pessoas empregadas ou sob a responsabilidade da CONTRATADA estarão
devidamente uniformizadas e obrigadas ao uso de crachá de identiÍicaçáo, quando nas dependências do
referido local da obra;

1í.1,í2. Os operários da CONTRATADA, quando no desempenho das suas funçôes relativas aos serviços
aqui especificados, estaráo obrigados ao uso dos EPI's - Equipamentos de PÍoteção Individual (cintos de
segurança, capacetes, luvas, botas e óculos);

1í.1.í3. O trânsito e/ou permanência em outros locais que nâo o local da obra só será permitido à possoal

em serviço, mediante autorizeÉo por escrito;

11.1.í4. Observada a boa prática da construção civil, a CONTRATADA isolará os ambientes de expcuçáo
das obras de modo a evitar acidentes ou outÍos prejuÍzos e danos a
disseminaçáo de pó resultante de demoliçÕes de construção;

1 1.1 ,15, Responsabilizar-se por qualquer engano de açáo ou serviços mal

pessoas, bem como para evitaÍ a

conta as despesas com remoçâo, demolições e teconstruçào dos
,,'//A
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11.1.16.4pÓsaconc|usãodetodososserviços,acoNTRATADAdeverápromoveraIimpezagera|04
obra, incluindo a retirada de entulhos;

11.1.17. Reparar, cornglr e substituir, às suas expensas, no total ou em parte' objeto do-presente contrato

em que se verificaÍem vtctos, defeitos ou incorreçbes resultantes da execução ou de matérias empregados;

11.1.18. Responsabilizar-se por todos os encaÍgos trabalhistas, pÍevidenciários, secuÍitáÍios, fiscais'

comerciais. civis e criminais, resultantes da exeiução do contrato respectlvo, no tocante aos seus

empregados, dirigentes e prepostos;

11.1 .19. Assumir integral responsabilidade pela entrega dos serviços de acordo com os elementos têcnicos

Íornecidos pelo CONTRATANTE.

cLÁusuLA pÉclMA sEGÜNDA - DAs oBRIGAçoES Do GoNTRATANTE

12.1 . Constituem obrigaçÕes do CONTRATANTE:

12'1'1.DeRniçãopÍec|sadoobjetodestaIicitação,especificaçÕese.'referênci""""9::,'-1,]?.'."operfeito
entendimento dos serviços a lerem executados, bem como, prestar quaisquer .esclarecimentos 

quê

venham a ser formaìmente roti"it"do pela coNT \TADA, e pertinentes ao objeto do pÍesente conÍato'

12.1 ,2. Disponibilizar todos os documentos necessários a boa execuçâo da obra;

12.1.3' Tomar todas as providências para o fle| cumprimento das c|áusu|as do contrato;

12'1.4'suspenderatramitaçãoda|iquidaçãodaNotaFisca|/Fatura,quandonãohouveratendimentoàs
solicitaçÕesde coÍreçóes de irregularidades na execução dos serviços;

12.1.5'Designarservidorparaafisca|izaçãodaexecuçãodaobra,objetodestecontrato;

12.1.6. Atestar o recebimento provisÓrio apÓs a vistoria rcalizada na conclusão da obra:

,12.1.7. Elaborct Termo de Recebimento DeÍlnitivo, apÔs 30 (tÍinta) dias do recebimento pÍovisÓrio,

12.1.8. Efetuar o pagamento conforme estabelecido no contrato;

12.1.g. Notificar a GoNTRATADA, caso seja veriflcada alguma irregularidade que diga Íespelto ao

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOS SERVIçOS EXCEDENTES E EXTRAS

13.1. Em caso de haver servigos excedentes, estes serão pagos de acordo com o valor unitário da proposta

vencedora/contratada com seu respectivo BDI

í3.2, Os serviços eÍras (aqueles que não foram cotados) terão seus preços calculados da seguinte forma:

preço unitário do serviço retirado da Tabela de Referência, constante nas Planilhas de Preços, devidamente

atualizado, quando houver, utilizando-se a tÍtulo de BDI de acréscimo ou decréscimo percentual sobre os

preços básicos sem BDI aplicado pela CONTRATAOA

cLÁUsULA DÉCIúA OUARTA - DAS OBRIGAçÕES GERAIS

14.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

14.1.1. Ê. expressamente pÍoibida a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal 0o

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

14.1.2. Ê. expÍessamente pÍoibida, também, a
houver prévia autorização do GONTRÂTANTE;

veiculaçâo de publicidade acerca destê contrato,

.,->."? aç'&1
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14,1.3. É vedada a subcontrataçáo de outra empresa gara a Êalizaçào dos serviços objeto do Edital e deste
contrato.

cúusuLA pÉcrMA eurNTA - DAs oBRrcAçÕËs soctAts, coMERctAts E FlscAls

15.í. A CONTRATADA caberá, ainda:

'15,1.í, Assumir a responsabilidade por todos os encargos pÍevidenciários e obrigaçôes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados
náo manterão nenhum vÍnculo empregatÍcio com o CONTRATANTE;
í5.1,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na
legidlaçáo especÍtica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, for vltima os seus
empregados, quando na execuÉo dos'serviços a que se dispôe;

15.í.3, Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestaçâo

dos serviços;

í5.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaÉo do
Tomada de Preço,

í5.1.5. A inadimptência da CONTRATADA, com reÍerència aos encargos estabelecidos na condição anterior,

nâo transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste

contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade,

ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

í5.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos de que trata a Cláusula 18 deste
. contrato, náo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onorar o

objeto do Contrato ou restnngir a sua regularização e o seu uso pela Administração.

15.3. Como condigão de eÍìcácia do processo licitatório e deste Contrato Administrativo dele decorÍente, fica

oactuado no Dresente Contrato que a CONTRATADA e tão somente ela, é única e exclusivamente obrigada

ao adimplemento de todas as obrigaçóes assumidas para com o CONTRATANTE, inexistindo em

consequência quaisquer vÍnculos empregatÍcios ou de subordinaçâo dos seus profissionais e das pessoas

por ela alocedos a obra / serviços para o cumprimento do objeto do Contrato, seja a que pretexto for'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANçA E MEDICINA.DO
TRABALHO

16.1. A CONTRATADA se obriga ainda a cumpÍir todas as exigências pertinentes às noÍmas de segurança e

medicina do trabalho, de acordo com as determinaçôes da Lei 6.5í4 de 2U12177, Íìcando de sua única e
exclusiva resDonsabilidade a ocorrência de riscos e acidentes decorrentes de seu descumprimento,

í6,2. Os danos e possÍveis indenizações decorrentes do descumprimento da cláusula anterioÍ serão

suportados pela CONTRATADA, respondendo a mesma, ainda, pelos prejuÍzos causados ao
CONTRATANTE em caso de intêrdiçâo ou embargos que venham a ocorreÍ por sua responsabilidade,
assegurada à ampla defesa.

cLÁusuLA pÉcrMA sÉTrMA - DA RETENçÃo oo lR e lss

í7.1. Em relaçâo ao lR, serão observadas as retençóes das alÍquotas pertinentes a cada caso, conforme

determina a Tabela da Fazenda do Tesouro Nacional, das Pessoas FÍsicas Prestadoras de Serviços, bem

como os percentuais referentes a Pessoas JuÍÍdrces, de acordo com a natureze dos serviços prestados.

17.2. No que se refere ao lSS, será retido das Prestadoras de Serviços com sede/localizadas êm outro

e
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clÁusull oÉcrml orrAvA- DA GARANTTA DA FIEL ExEcuçÃo Do coNTRATo

18.1. A Garantia da fìel Execução dos serviços coÍesponderá a 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta do adjudicatário, recolhida no ato da assinatura do contÍato, podendo tal recolhimento ser efetivado
pelo adjudicatário, aÍavés de uma das seguintes modalidades:
. Caução em dinheiro ou título da dlvida públìca;

. Fiança bancária,

. Seg uro-garantia

18.2. Os Títulos da Dlvida Pública somente serão aceitos se apresentados em original e acompanhados de

declaração emitida, obrigatoriamente, por seu emissor original ou seu sucessor legal em que seja informado

a autenticidade e o seu valor atualizado.

18.3, A fiança bancária ou o seguro garantia deverá estar em seu orlginal, acompanhados do Instrumento de

constituiçâo societária do expedidor, com a respectiva e obrigatóÍia comprovaçáo de poderes de seus

srgnatários, e com prazo de valìdade, no mÍnimo equivalente, ao da proposta, ou seja, prazo de validade de

60 (6essenta) dia8.

18,4. Caso a Garantia seja prestada em dinheiro, essa deverá sê-lo, exclusivamente, através de depósito na

conta coriente n'73014-9, Agência 821.4 Paulista/PE, do Bânco do Brasil,

18,5, Caso o valor da garantia venha a ser utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigaçâo, inclusive indenização a terceiÍos, a licitante vencedora deverá proceder, obrigatoriamente, à

respectiva Íeposição de seu valor original, essa no prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias úteis

contados da data em que for notificada expÍessamente para tal flm.

18,6. A Garantia da Fiel Execução, repÍesentade pela garantia da assinatura do Instrumento Contratual,

somente será devolvida à contratada, após a conclusão integral dos serviços e após a emissâo do Termo de

Execução e Recebimento Definitivo dos Serviços

cr-Áusuu oÉcrua NoNA - oA REscrsÃo

19.1 . A inexecução total ou paÍcial do contrato enseja ã sua rescisão, conforme o disposto nos artigos 77 a
80 da Lei 8.666/93 e alteÍações posteriores

'19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
conÍadrtório e a ampla defesa.

19.3. A rescisão do contrato poderá ser:

19,3,1. Determinada oor ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos la Xll e xvll do artigo 78 da Lei 8.666/93, notiflcando-se a CONTRATADA com a

antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias;

1-9,3,2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Tomada do PÍeço, desde que

haja conveniência para o cONTRATANTE;

19.3.3, Judicial, nos termos da legislaçào vigente sobre a matêria

19.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente

19.5. Os casos de rescisão contratual serão
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Íormalmente motivados nos autos do

19.6. Constituem motivos para rescisão do
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19,6.1. O nâo cumprimento ou curnprimento irregular sistemático de cláusulas contrâtuais,
eirpeciÍic€ções, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais;

í9.6.2. Atrasos não justificados na execuçâo dos serviços;

í9,6.3. Paralisação da execugáo dos serviços sem justa causa ou prévia comunicaçâo a
CONTRATANTE;

í9.6.4, O desatendimento das determinaçÕes regulares da fiscalizaçâo;

19.6.5. A decretaÉo de falência ou instauraçáo de insolvôncia civil;

19.6.6. A dissoluçáo da sociedade;

í9.6.7. Por razÕes de interesse público procedida a pertinente e prévia comunicaçáo a
CONTRATANTE poderá promover a rescisâo unilateral do conkato mediante notificaçâo por escrito â
contratada, que acontecerá com antecedência mÍnima de 20 (vlnte) dles.

í9,7. A rescisâo unilateràl dar-se-á tomando como termo Íìnal do contrato o último dia do mês. aoós o decurso
do prazo determinado no item anterior;

í9.8. O CONTRATANTE, no caso da rescisâo unilateral com base nos incisos Xll a XVll, do Art. no 78 da Lei
Federal no 8.666i93, ressarcirá a contratada conforme dispÕe o S 20 do Art. 79 da referida- Lei:
Em havendo multâs contratuais ainda não liquidadas, o montante do valor seÉ deduzido da importância a ser
paga à empresa contratada;

19.9. Oualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia de Fiel Execução do
Contrato pelas obrigaçôes da CONTRATADA, somente séndo liberada medianle comprovaçáo de teÍem sido
cumpridas todas as obrigagÕes trabalhistas e previdenciárias, mediantê a apresehtaçáo das guias pagas
referentes ao perÍodo do contrato até o encerramento dos serviços, apresentiando ainda declaraçáo formal
que a partir da data da rescisão todas as obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias dos funcionários
remanescehtes seráo de sua inteira e exclusiva responsabilidade.

í9.í0. Os casos de rescisâo contratual serão formelmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a amola defesa.

19.íí. Nos casos de rescisão contratual motivada pela CONTRATADA e em que exista o risco de interrupçáo
dos serviços, o CONTRATANTE; após autorizagâo expressa da autoridade superior poderá:

19.1í.í. Assumir imediatamente o serviço, ocupando e utilizando as instalagóes, equipamentos, material e
pessoal empregado na execuÉo do contrato e necessários.à sua continuidade, na forma do ert.58, lnc, V
da Lol n o 8.686/93;

í9.íí.2. Executar a garântia contratual para ressarcimento das multas e indenizaçôes devidas;

19.11.3. Reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuÍzos causados à Administraçáo.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DAs PENALIDADES

20.1. Pela Inexecução total ou paÍcial do objeto desta Licitaçâo, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévra

deÍesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançóes:

| - advertênciai
ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo aÍaso na entrega do objeto, em relação ao p@zo estipulado, de 1% (um por cento) do
valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);
b) pela recusa na entrega, cãracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado,
de 10% (dez por cento) do valortotal contratado; _, C.RÍ:>c) pele demora em corrigir felha no produto, a contar do segundo dia da data da
rejeição: 0,3% (zero vlrgula três por cento) do valor total da nota fiscal, ia decorrid(p
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d) pela recusa em corrigir as Íalhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do
produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da reieiçâo: 1oo/o (dez por cento) do valor total da

nota fiscal;
e) pelo nâo cumprimento de qualquer condigâo fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no

iostrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 20lo (dois por cento) do valor total

contratado.

20.3, Suspensão temporária de participar em licitação e lmpedimento de contratar com o CONTRATANTE,
pelo prazo de até 2 (dois) anos.

20.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovrda a reabilitaÉo perante a pÍópria autoridade que

aplicou a penalidade, que.será concedida sempÍe que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no item acima

20.5. As inÍrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contiar da

aplicaçâo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisâo contratual;

20.6. Nenhuma penatidade serâ aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deiesa prévia do
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do procêsso;

20.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das inftaçôes cometidas.

20.8, Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido procesôo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

20,9. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo' em
apliceção de multa ao contratado, a haver o rêspectivo valor das multas mediante subtraçáo do
garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro;

20.10. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contÍatual de natureza que

comporte pronta execuÉo extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento da multia;

20.í1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diÍerença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 51o do art. 87 da Lei no 8'666/93;

20j1. O recolhimento da(s) mufta(sinão eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por peÍdas e danos
decorrentes das inÍrações cometidas,

20.13. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará suJeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no CapÍtulo lV da Lei Federal no 8.666/93, bem como, Código Civil e Côdigo de Defesa

do Consumidor, conforme Acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU nos 99/2007 e 9212004,

respectivamente.

cLÁUsULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO

2í.i. A CONTRATADA fìca obrigada a manter, durante toda a execuÉo deste contrato, todas as condiçôes

de habilitaçâo e qualifìceçáo exigidas no PÍoc€sso no.112J2019, em compatibilidade com as obrigaçÕes
por ele assumidas.

cúUsULA VIGÉSIMA SEGUNDA . DO VISTO DA ASSESSORIA JURIDICA

22.1, O oresente contrato terá o visto da Assessoria JurÍdica do CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no parágrafo únlco do sÍt. 38 da Lel n o 8.666/93

caso de
valor da

otd.r€qÈ.*.rg!Fü.
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23,1. Para execuÉo do presente contrato bem como para a regrtlaçáo dos casos omissos, aplicar-se-á a Lel
nc 8;666 de 2í106/93, a Lêl no 8.E83 de 08/06/94, a Lol no 9.64E de 27105198 e a legislaçáo especÍfica
pertinente à matéria.

cúusuLA vtcÉstÍuA QUARTA - Do REAJUSTE OOS PREçOS

24.1. Para o reajuste dos preços aplicar-se-á o disposto no art. 40 e inciso Xl da Lei 8.666i93 e alteraçóes
posteriores. (TÍecho em destiaque incluído).

24,2, Fótmula pra o cálculo do reajuste: p = {[(INCCíNCC)F1] ' 100 = percentual de reajuste; Onde: lo -
Índicê Inicial - Indice Nacional da Construção Civil - INCC, ÍoÍnecido pêla Fundação Getúlio Vargas - FGV,

no mês da elaboraçáo do orçamento referêncial, l- Indice Nacional da Construção Civil - INCC, fornecido
pela Fundaçâo Getúlio Vargas - FGV, no mês de aniversário do contrato,

24.3. Na hipótese de oconência de revisão do equilÍbrio econômico - finançeiro do Ànr",o, 
" 

variagáo do

índice anual a ser.aplicada será relativa apenas aos insumoé que nâo tênham sido objeto da revisâo

contratual.

cúusulA vtcÉstMA outNTA - oAs DtspostçÔes rNlts

25.1, Aplicar-se-á a Lel Federal no 8666/93, com suas posteriores modiÍìcaçôes, nos casoB omissos do
oresente contrato.

25.2. É competente para dirimk quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca do
Paulista/PE, com expressa renúncia a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

25.3. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente

contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

tl 3z'\83 -301- ,t1

Pedro Cezar Alvgs de Lima

Testemunhas:

c^l
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TERMO DE SERVIDOR PARA CONTRATO

Pcdro Cezar Alves de Llma, Secretário Municipal de InÍrae5trutura e Serviços Públicos, através do presente instrumento, des]qa o !9ryidor inÍra-

assilado.como respo6áveipelo Acompanhamento e Fiscalização do presente Contrato, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei n'8.6ô6/1993, devendo inÍormar

à Administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluçóes e sançÕes que entender cabÍvel para a regularização das Íaltas e deÍeitos

observados, conforme dispostos no conlrato reÍerido,

O servidor declara neste ato estar ciente de sua indicaçã0, bem como de suas funçÕes, de acordo com a Lei n" 8.66ô/1993 ou aos termos e cláusulas do

contrato supracitado, sujeitando-se às sanções previstâs na referida Lei e nos regulamentos próprios, sem preiuízo das responsabilidades administrativas'

civil e criminal por culpa ou dolo tenha dado causa,

Servidor/Fiscal:

Cezar Alves de Lima tr

PUBLTCAçÃO NO DTARTO OFICIAL

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

06'lDO

N" CONTRATO: 061 12029

PROCESSO LlCrÍATÓRlO N': 1122019

MODALIDADE: Tomada de Preço n0 007/2019

PORTARIA DA CPL: 07612020 datadado dia 21 de janeiro de2020'
es.nte ústiumento na licitação realizadasob a modalidade de laborada

, institüiãà póimãio oa portaria rtr;õioizuo, datada de 21 PREÇO

pottt*io, .Uà tod.lidtOt Totada de Preço e' principalme integram

NSTRUçÓES E SERVIÇOS EIRELI ,

31,]É'+5"tãïï$ïï1'ïï# o.o. contraro a coNTMTAÇÁo-DF..qyT-EsA PARÈ EXEcuçÃo-Dos-sERvrÇos PE PAVTMENTAçÃo EM

pAMLELEptpEDo DA RUA ARcovERDE, No BATRRo DE niruun LUNDGREN r, No MUNtcÍPto bo pRut-tsur/PE, de acordo com as especiÍìcações

e nas respectivas quantidades em conformidade com o Termo de Referência do Processo n",112J2019'

VALOR TOTAL CONTRATADO: R3 378.095,41 (trezentor e retenta e olto mll noventa c clnco reall oquarenh e um centavor)

NOTA(S)DE EÍIIPENHOS:

Nota de Empenho n" 2020'000000867

Atividade: 3102 - Melhoria da Rede Vìária Municipal

Elemento: 4490.51 - Obras e InstaìaçÕes

Fonte: 10010000 - Recursos Ordinários 
aa seÍe cenlavos)

váttoi ainoa empehhado: R$ 1t'.904,77 (dezorto mil novecentos e ygtro rears e setenl

Nota de Empenho n" 2020'000000868

Atividade: 3102 - Melhoda da Rede Viária Municipal

PRAZO(S): Vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da assinatura do instrumento contratual; Execução: 04 (quatro) meses' contados da

assinatura da ordem de serviço.

Paulista/PE, 10 de março de2020.

Pedra Cezar Alves de Llme
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públiçgq

Secretárlo de InÍraestrutura e Serviçot Públlcot

D.O.M.E.PE: . D.o.U: 

--t---t-. 
D.O. .PE (CEPE): 

--t---.t- 
.

Elementor 4490.51 - Obras e lnstalaçÕesElËll ltil ltu' ïavv.9 | - vvl q0 e | | rÈrsrq!,vee

Fonte: 15100000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Valor Global R$ 359. e noventa reais e sessenÍa



li-ï , Prefeitura da Cidade do Paulista - CNPJ: 10.408.839/0001-17

lí[,JllJf[ Secretaria de Finanças
*.úL Deoartamento de Contabiìidade

Nota de Empenho No 867

'10t03/2020 Anexo: 0 Valor: 18.904,77

Ôrgão: 20 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
UNid OTç. 20 '101 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - ADMINISTRAçÃ'

UNid,GCSIOTA: 2O 101 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS . ADMINISTRAÇÂ'
PÍograma: 15 451 2020 MELHORIA DA MALHA VIARIA MUNICIPAL

No da Ficha: 1684 Modalidade: 2-Global
Proj/Ativ/Op. Esp: 3102 MELHORIA DA REDE VIARIA MUNICIPAL

Elem Despesa 4490.51 Obras e Instalacões
' SubElem. Orç: 0099 SEM APLICAçÃO

Fonte de Rec.: 10Ò10000 Recursos Ordinários
SubElem. Emp.: 999 SEM SUBELEMENTO

Fonte de Recurso (TCE) 5-Recursos Próprios - (Ordinário, não vinculado)

Mod. da Licitação No Licitaçáo No contÍato Data Homologação
0-Sem Licitacão

Aditivo N' Data lnicial Data Final

Favorec.;
CPF/CNPJI

ldent.:
Endereco:

Bairro:
CEP:

Cód Banco:

CENTRO
58 910-000

Agência:
Fone:

- ctc

28763 PLANCON - PLANEJAMENTO CONSTRUçÓES E SERVIçOS EIRELI

17 268 623t0001-42 lnsc. Mun: lnsc. Estadual:

RUA JOAOUIM PADRE CIRILIO DE SA.O SALA 01. 164
CidAdC: SÁO JOÃO DO RIO DO PEIXE

Fax:

Aq Histórico: UnÌd. Quantidade Valor Unit. Valor Total

Serviços de pavimentação em paralelepípedo da Rua Arcoverde, no
Bairro de Arthur LundgÌen l. no municipio de Pauliita,/PE. PROCESSO
N" II2/2019. TOMADA DE PREÇOS N" OO7NOI9.
CONTRAPARTIDA DO CONTRATO DE REPASSE Ì.]" 866104/2018 -
MDWCAIXA. OPERACÃO N' 1053 455 44. Dados Bancários: CAÌXA
ECONOMICA FEDERAL - AG 0944 C.Ct 647064'7.

SubAçóes

Saldo Ant. Orç. 309.413,00

Pessoa Atesto LiquidaÇão:

Dt Atesto Dt Previsão Pagamento

Saldo Atual 290.508,23Valor Empenhado 18.904,77

ío Cezar Alves de Lima

Ë116, Civil/€RE^ ll9S7.ltr?E
Mat. 37.284

VALDEREz GoIVES CAVALCANTE

\d!ìl/v publicsoÍt.com bt- Publicsoft Contabilidade - versão 2020 16 2 0.(83)3022-0€00
PreÍeitura d? Cidâde do Paulista CNPJ: 10 408 83s/0001'17 Praçá Agamenon Magalháes S/N Cep: 53401220 Centro, Psulista-PE Íone.

62 pavimentação UND 18.904,77 18 904,77



ï'"i, , Prefeitura da Gidade do Paulista - CNPJ: 10.408.839i0001-17

ffllllfg Secretaria de Finanças
**'ú' - Deoartamento de Contabilidade

Nota de Empenho No 868

Data: 10t03t2020 Anexo: 0 Valor: 359.í90,64

Ôrgáo: 20
Unid Orç. 20 101

Unid.Gestora: 20.101
Programa: 15 451

No da Ficha: 722
Proj/Ativ/Op Esp: 3102

Elem. Despesa 4490.5'1

SubElem. Orç: 0099

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - ADMINISTRAçÃ'
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - ADMINISTRAÇÃI
2O2O MELHORIA DA MALHA VIÁRIA MUNICTPAL

Modalidade: 2-Global
MELHORIA DA REDE VIARIA MUNICIPAL

Obras e InstalaçÕes
SEM APLICAçÃO

Fonte de Rec: 15100000 Outras Transferências de Convènios ou ContÍatos de Repasse da União
SubElem. Emp.: 999 SEM SUBELEMENTO

Fonte de Recurso (TCE) 79-Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Aditivo N"

Mod. da Licitação
0-Sem Licitaçáo

No Licitaçâo

Data Inicial

No Contrato Data Homologação

Data Final

Favorec.:
CPF/CNPJ:

ldent.:
Endereco:

Bairro:

CEP:

Cód Banco:

Fone:

28763 PLANCON - PLANEJAMENTO CONSTRUC
17 .268.623t000142 lnsc. Mun:

RUA JOAQUIM PADRE CIRILIO DE SÁ.0 SALA 01. 164
CENTRO
58.910-000

Agência:

Cidade:

ES E SERV|çOS ETRELI

lnsc. Estadual:

SÃo JoÃo Do RIo Do PEIXE
Fax:

Aq. Histórico: Unid. Quantidade Valor Unit Valor Total

Serviços de pavimentação em paralelepipedo da Rua Arcoverde, no
Bairro de Aíhur Lundgren I, no municipio de PaulistaryE. PROCESSO
N" I I2l20I9, TOMADA DE PRECOS N' OO7l20I9. CONTRATO DE
REPASSE N" 866r04/20r8 - MDR/CArXA. OPERAçÃO N. 1053 455
44. Dados Bancários: CAÌXA ECONOMICA FEDERÁL - AG: 0944
C.Ct 6470641.

62 pavimentação UND 1 359.í90,64 359.190,64
SubAções

Saldo Ant. OÍç 3.822.700,12 Saldo Atual 3 463.509,48

Agente Orçamentário a1J/

Pessoa Atesto LiquidaÇáo:

Dt Atesto Dt Previsão Pagamento

Valor Empenhado 359.190,64

www publicsofr com U - Publicsofr Contâbilidade - veísáo 2020 16 2.0 -(83)3022-0800

Preíeitura da cidãde do Pâulista cNPJ: 10 408 839/000't-17 Praça Agamenon Magalháês, S/N Cep: 53401220 Centro, Pautista-PE Íone


